
 /�(�,��������1�Ò�0�(�5�2������������������
�
�

$8725,=$� 2� 32'(5� (;(&87,92� $� $%5,5�� 12�
*$%,1(7(�'2�35()(,72��2�&5e',72�(63(&,$/�12�
0217$17(� '(� 5������������ �'8=(1726� (�
48$5(17$� 0,/� 5($,6��� � (0� &8035,0(172� $2�
&219Ç1,2� � 1�� ��������� &(/(%5$'2� (175(� 2�
0,1,67e5,2� '$� 6$Ò'(� (� $� 35()(,785$�
081,&,3$/� '(� ',9,1Ï32/,6�� 3$5$� 5()250$� (�
$03/,$d­2� '2� 352172�62&2552� 5(*,21$/� '(�
',9,1Ï32/,6���
�
�
O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes 
legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu 
nome sanciono a seguinte Lei��
�
�

� $UWLJR� ��� �� Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no 
Gabinete do Prefeito, o crédito especial no montante de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta 
mil reais), a fim de atender às seguintes despesas� 
 
13 - Saúde e Saneamento 
       75 - Saúde 
              428 - Assistência Médica e Sanitária 
 
               13.75.4281 - 031 - Ampliação e Reforma do Pronto-Socorro Regional (Convênio  
                                              1959/97) 
 
 4110.02.01 - Obras e Instalações............................R$ 240.000,00 
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� $UWLJR� ��� ��São os seguintes os recursos necessários à abertura 
do crédito especial mencionado no artigo anterior��
�
9.000.00 - Reserva de Contingência...................................................................R$ 
240.000,00 
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� $UWLJR������Este crédito vigorará até a data de 31 de dezembro de 
1998.  
 
 $UWLJR������Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
 $UWLJR������Revogam-se as disposições em contrário.  



 
 Divinópolis,   12  de  fevereiro  de  1998 
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